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Annunolos 
Cada linha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~O réis 

Quando acompanhado de desenhos, graYU· 
ra~, modelos ou moldes, seri augmentado o 
preço da assi@nalura do jonial. 

Provincias, idem .................. 40 • 
Extrangeiro e Colonias. idem ... . ... 50 • Ru~ dos Correelros, 2H, t. 0 (vulgo T. Palha) 
Brazil, idem. . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 • 

E XPEDIENTE 
Este numero ainda é publicado c om atrazo, 

devido a continuar o incommodo de saude do 
nosso redactor principal. Como semestre, con
tam-se sempre seis numeros seguidos do jor nal. 

Estamos procedendo á cobranca das assigna
turas em Lisboa do primeiro semest re corrente. 

Pe d imos a os srs. assigna ntes d as provinc ias o 
f a vor de n os e nvia rem para a r ua dos Fanqueiros , 
n.• 1901 a im po rta nc ia dos s e u s d ebitos, p e la me
lhor via o u m a n eira que se lhes proporcio na r. 

Aos indifferentes, aos egoistas 
e aos ignorantes 

Os povoa tee111 os governos que mere
cem e consentem. 

Contribuição industrial 
XI 

N ÁO damos por finda a serie dos nossos artigos 
sobre esta contribuição, ainda teremos com 
certeza de nos referirmos ao assumpto, pois 

que raro bom se deverá esperar de estadistas que tei
mam seguir o caminho mais torto, e em desarmonia 
com as classes, ou melhor dizendo com os individuos 
das classes mais independentes, que não trocam o 
voto e a assignatura por interesses particulares. 

A commissão official incumbida de rever a lei votada 
pelo parlamento não se dignou chacnar os representan· 
tes da classe de sapateiro, que se oífereceram para 
prestar esclarecimentos. Oxalá que por isso não tenha
mos ainda que reclamar outra vez. 

Está adiado o parlamento para o 1. • de outubro e 
por tanto agora ha a desconfiar que a dictadura tenha 
a pal~vra sobre as alterações á lei da contribuição in· 
dusmal. 

Os contribuintes, industriaes e commerciantes, que 
anto se inquietaram com a lei Fuschini, agora terão 

occasião de elogiar a revisão ? 
Será o parlamento que fará a reforma ou terá o go

verno coragem de decretar. as alterações? 
Não se entende· a política ou de mais a comprehen

demos. 
17 de maio. 

Associaçao Industrial dos Lojistas de Calçado 

Representação acerca do trabalho penitenclarlo 

Ex .•• ministro e secretario de Estado dos Neg_ocios da Justiça. 
Na data de 31 de maio de 189o a Associação Industrial dos 

Loj istas de Calçudo reclamou a um dos antecessores de V. Ex.• 
contra o damno que á industria livre do calçado occasiona a 
venda do calçado fabricado pelos reclusos da Penitenciaria Cen· 
trai de Lisboa. Um exemplar impresso da nossa representação de 
então se junta a estJ de hoje. 

Cerca de qua1ro annos se teem passado, e o mal que então 
apontavamos continúa a existir. A Penitenciaria fabrica cal~ado 
em larga escala, seus preços são inferiores aos da industria livre, 
vende em porçõe> maiores para revendedores, que cm concorren
cia no mercado commercial realisam a preços com que se não 
pôde competir, vende um par avulso a qualquer individuo, ainda 
por medida executa encommendas ! ! 

A Penitenciaria é o Estado e não pode admitt ir-se que o Es
tado seja concorrente com o commercio e industria livres, que 
pagam ao mesmo Estado contribuições, e tem de faze r foce a en· 
cargos de varias especies, dos quaes a Penitenciaria se acha liber· 
ta; pois que os seus encargos e custeio mais principalmente so
brecarregam a despeza geral do Estado. 

Parece aos reclamantes q_ue aos condemnados ás prisões cellu
lares não faharão occupaçoes, que não originem tão graves pre
juizos e reclamações e algumas até poderemos citar que antes nos 
venham auxiliar, por exemplo as fôrmas e utensilios de madeira 
para a industria do sapateiro, que se importam actualmcnte do 
estrangeiro. 

Os calçados para o exercito militar na Africa Oriental porque 
não se ha de evitar que arro\·eitem ao trabalho inglc1, se a Peni
tenciaria o pôde executar 

A prefcrcncia do trabalho agricola para os condemnados não 
prejud1caró quasi o trabnlho das officinas industriacs livres. Tal 
trabalho, quando real isado nas colonias, as vantagens para a eco
n omia naciona l serão extraordinarias. 

Emquanto não se dera o systema penitenciario diversa fórma 
de occupar o preso sem causar os damnos que hoje c:1usam aos 
industriaes livres, o~ reclamantes pedem que com urgcncia se 
resolva: 

1.• diminuir a quantidade do trabalho em calçado. 
2.• não o executar por medida nem fazer \0endas avulso ao par. 
3.• encetar o trabalho dos utcnsilios de madeira ou de outro 

material que actualmen te se importam do estrangeiro. 
4.• fornecer os asylos, estabelecimentos pios e' corpos do exer· 

cito, começando por estes os do Ultramar. 
5.• Preferir a exportação para liquidar os productos fabricados 

ein vez de os entregar ao consumo interno. 

Lisboa, casa da Associação Industrial dos Lojistas de Calçado, 
rua dos Correeiros, 211, 1.0 aos 26 de abril de 1894. 

Os corpos gerontos, 

éMa11oel Gomes da Silva. 
Cllugusto de Sousa Ferrei1·a da Si/11a. 
Germano Rodrigues da Si/11a. 
João A11tonio André. 
Julifi'! Anto11io Gomes Raposo. 
'1Jame/ Fernandes. 
Mljredo Dias de Sou;a Can•a/11a/. 



34 A. S a pa:taria Portuguo za 

Cooperativa Industrial dos Lojistas de Calçado 
Bala11cete em 31 de março de 1894 

ACTIVO 

Caixa ... ...... . .. .. . ........ . . ......... • ........ 
Monte·pio geral ... . ... ....• . . .............. • ... . 
Socios . . .................. •.. . • . . ...... . . . . . .. .. 
Fazendas geraes ........ . .. .. . .... . ...... .. . . . ... . 
Moveis e utensilios.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. • . .. 
Devedores ............. ..... ... .. .. . . ... . . . . .. . . . 
Juros .. .. . ........ ·~ ... · ......... · ·•·· .. · ... · ... . 
Gastos geraes ..... . .... .. .............. . . .. . . ... . 

'Rjis .. ... . 

PASSIVO 

Capital. .... ... .. .. . . .... .. .. ... .. .. ......... • ... 
Fundo de reserva ......... . ......... • . . .. .... . ... 
Credores . ... .. ......... . ... ...... . • .. • ...... . .. 
Juros de capital ... ........ • ............ • ..... • ... 
Bonus de 1801 ... .. .. .......... .... .... ......... . 

. : :~~3::::: : :::::::: : : :::::::::: : :::::::: 
Gratificações. . . . . . . . . • . . . • . . •• ................ • 
Ganhos e perdas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... .. . 

'Rjis .... .. . 

Bala11cete em 3o de abril de 1894 

ACTIVO 

Caixa ........... . ................ ... . . .. . . . .... . 
Monte-pio geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . ... . 
Socios ... .. .... .......... ...... .............. • .. 
Devedores .... .. . .. .... . . •... • . .. . . . . . • . . • ... . .. 
Fazendas geraes ......... •.. . • ... . . ...... • . . . . • . . 
Moveis e utensilios . . . ....... . : ....... .......... . 
Juros .......... ······ · • ·· · • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Gastos geraes . .............. • ..... . . . ........... 

'Rjis ...... . 

PASSIVO 

Capital. .. ......... ............. .. . ............. . 
Fundo de reserva ... ........ . ...... .. • . . ... .. . . . . 
Credores ...... .. ....... • . .... . . • .... . .. •.. .... 
Juros do capital .. .. .... • ... . ........ • ... . . . . . • .. 

::~::c~eçl~~;;;; ; : .: : : ; ; ; ; ~; ; : ; ; ; ; ; : ; ; : : ; ~ ; ; : ; : : 
Ganhos e perdas . .... .•............... .. .. . . . . . . . 

<"f{éis ... . .. . 

175~560 
85;t>ooo 

856;<i>ooo 
4:046;1>000 

15;'1>000 
1 :494:it>535 

44;'1>670 
136;'1>665 

6:~53;'1>53o 

4:760\tflooo 
232;!1>800 

1 :269;'1> 170 
112~2zS 

ll'J)IJO 
25;'1>263 

1o8;1;>5o6 
185;'1>000 
Sg;:;,386 

6:853;<p53o 

6:868;'1> 165 

4:76o;'l>ooo 
2h;tf>800 

t :682;>1>So5 
40;'/>230 

qj>13o 
2S:t1>263 
16:i1>8S1 
Sol)looo 
59;11>386 

6:868:;7> 165 

O deposito da Cooperativa é na rua dos Correeiros, 211, r.•, 
onde o empregado repartidor se encontra todos os dias desde as 
9 horas da manhã até ás 3 da tarde, e depois das 6 ás 8 da noite. 
A's segundas feiras de manhã a distribuição se faz desde as 8 até 
ás 5, contit'luando á noite. 

Associação Industrial Portuense dos Lojistas 
de Calçado 

A nossa analyse e considerações a proposito do seu inquerito 
publicado no nosso jornal 

(Leia-se o 11.• 48 de derembro de 1893) 

Em crise como esta que todos actualmente sentimos, ha rasão 
para augmentar e sustentar preços, se os materiaes custam mais, 
porém os consumidores reagem se foram feridos nos seus inte
resses, se os ganhos e os lucros foram cerceados. 

E' tambem principalmente a crise geral, que obriga os fregue
zes á maior economia aproveitando quanto mais tempo podem 
em uso os seus calçados fazendo-os concertar e remendar até o 
infinito. E' difficil a um dono de officina negar-se ás massadas 
que muitos freguezes causam com taes serviços, bastantes vezes 
gratuitos, mas que nos fazem despez.'I ! 

Não vemos probabilidade de um accordo na classe para a ne
gação, se a miseria dos negocios e a concorrencia dos vendedo
res obrigam ás condescendencias. 

Os estabelecimentos yios, como prisões, asylos, officinas de 
S. Josél casas de correcçao, etc., prejudicam extraordinariamente 
o t raba ho dos operarios livres e habilitados. As associações da 
classe tem por vezes reclamado e não podem deixar de o conti
nuar a fazer. Mas por desgraça ha fóra de taes estabelecimentos 
tambem infinidade de curiosos e aprendizes livres que trabalham 
por preços infimos, embora produzam obra imperfeita, esta 
pela barateza encontra muitos compradores nas pessoas, cujas 
posses não deixam preferir o trabalho mais solido e mais bem 
executado. 

Urge que os mestres combinem algumas formalidades a exe
cutar para a acceicação de operarios e costureiras. 

Apresentam-se sollicitando trabalho, operarios que procedendo 
mal n 'umas casas, em outras são em boa fé admittidos, occulcan
do-se circumstancias que convem conhecer-se. 

A combinação para evitar os enganos e os logros em taes 
casos não será difficil, quando somente tratada pelas casas que 
dão mais trabalho; suppomos que as associações terão de apre· 
sentar algum regulamento e cuidar de r· revcnir. 

E lembraremos que não menos uti será, como já se tem fal
lado, crear o livro negro, onde cada lojista mande inscrever os 
nomes dos ruins freguezes, que giram de loja para loja fazendo 
calotes! 

O officio de sapateiro no antigo regimen 

Regimento para o governo economico da Bandeira 
e ofOcio de çapateiro 

(Co11ti11uação) 

Prhn eira s e ntença do sen a.do 

Acordão em ''ereação etc. Julgão os embargos recebidos por 
provados vistos, os Autos e como d'elles consta pela certidam de 
capitulação das pazes permitirse ás Nnçoens coliga~as o comercio 
de todo o genero sem excepçam de algum por cu1a causa os ça
patos que entrão se despachão na Alfandega como se vê da cer
tidão folhas, os Despachos folhas duas e folhas, tres mandão que 
por elles se não proceda, e gue estando registrados se lhes ponha 
verba como não tiverão efferto, e paguem os Embargados as cus
tas dos Autos, Lisboa de janeiro vinte e se1te de mil settccentos 
e dez. Com quatro Rubricas dos Desembargadores do senado da 
camera. 

Se~unda. &:entença do senado 

Acordão em vereação etç. Sem embargo dos embargos que não 
recebem por sua mareria, vistos os Autos, a sentença embargada 
passe pela chancelaria, e se entrei;ue á Parte, e pague o Embar
gante as custas na forma da Ler. Lisboa de Abril trinta de mil 
setecentos e dez. Com cinco Rubricas dos Dezembargadores do 
Senado da camcra, onde entra a do Pr.:zidente. 

l?.l·itueira sonto n Qa do Dezen1bargo 
do Paço 

Agravados são os Agravantes pelo Prezidente, e vereadores do 
Senado da camera, provendo-o em seu agravo vistos os Autos, e 

Nunca se poderá formular uma tabella de preços certos e como o unico fundamento que o Senado tomou hé somente o da 
eguaes para todas as lojas. As qualidades di,·ergem bastante na c:tpitulação das Pazes, sendo assim que nestes Autos senão juntou 
confe.:~ão, a frei;uczia não é toda da mesma disposição; os locaes certidão mais que, das que se selebrarão com os estados geraes, 
influem, as despeZHS diarias <los estabelecimentos variam quanto e posto que o mesmo esteja capitulado com outras Naçoens nem 
a alui:ueres e ordenados de empregados; e finalmente por mais ellas, nem os mesmos Ministres dos estados são partes nestes 
que se pretenda fazer accordos, ha sempre divergentes, n'esta Autos, nem ailegão ao Senado ou a sua l\lagestade, que a dita ca-
classc, como cm quasi todas as outras, é difficil completa união. pitulação compriende os çapatos, e botas que vem obrados de fora, 

Os lojistas, os mais fortes de Gapital, podem firmar-se mais, no que poJe haver muita coiza digo muito duvida conforme as 
os menos abonados, carecem de realisar apuros de dinheiro mais palavras, e clauiulas d 'ella. Por tanto mandão que o senado defira 
de prompto, pelo que condescendem facilmente com as reclama- T ao mericimcnto dos Autos e da cauza como entender, que com
ções dos compradores. vem ao bem commum dos Ministros a quem toc;ir a declaração da 
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capitubção pa_ra compriender os çap.Hos !'.l poderá ~equcrer a sua 
lllagestadc. Lisboa desanove de Fc,·ere1ro de mil se tecen tos e 
on1.e. Com quatro rubricas dos DJzemb;irgodorcs do Dczcmbargo 
do Paço. 

T e r ceira liiCn tcnçu. do s e nn<lo 

Acordão cm \'Creação etc. Que deferindo ao merecimento dos 
Autos em obser\'ancia da sentença do Dezembar;.:o do Paço re
formando os Acordãos folhas oitenta e seis, e folhas uoventa e 
tres \•crso julgão os Embargos dos Embargantes Claudio 
lzuar, de Nação Frances, e outros as>i>tentes a esta CllUSa recebi
dos, por não provados, "isto como pelos Autos se mostra, que o 
calsado de Bocas, Çapatos e Oorziguins, e o mais q_ue toca deste 
Officio de Çapateiro introduzido neste reino, ou scia de por alto, 
ou das prezas he falsificado,i. e prejudicial ao bem commum destes 
Reinos e aos Embargados uíliciacs d'es1e officio, e seus anilices 
e não ser a dita obra de Fazenda, ou Mercadoria de que trata a 
capitulação feita com as Pro,·incias lºnidas em o mez de Fe,·e
re1ro de mil setecentos e cin.:o e mandão que os Despachos folhas 
duas e folhas tres se cumprão, e guardem como n'ellcs se contem 
e paguem os Embargantes as custas. Lisboa o primeiro de Julho 
de mil setecentos e doze. Com quatD Rubricas dos Dezembarga
dores do senado da camera. 

Quart o sonto:nça. do scno<lo, 
sobre os ein l>oi-gos a. c ba.ncelurin. 

Acordão em vereação etc. Que sem embargo dos embargos 
que não recebem Yistos os Autos, mandão se cumpra o Acorc.lão 
embargado. e paguem os embargantes as cusrns, na forma da Lei. 
Lisboa desano,·e de Agosto de mil setecentos e doze. Com qua
tro Rubricas dos Dezembargadores do senado da camera. 

llo1<posta do Shtdi<·o d u. c idado o .o Ai,:ravo 
que os estrun~t'i»o"' iutrcpoz<.'1·üo d o Se
nado da. c a.Dl.c rn, pcn·a n. l\J.e za do D e s 
o •nbargo d o Paço 

Senhor.-Como somente aos Soberanos toca a declarar a ca
pitulação das Pazes, e ao Senado o bom Regimento d'e,ca Respu
blica, entende que a clla he mais co1weniente a proibição d'este 
calsaJo, porque a proibição redumda cm damno d'este Qfficio, e 
da mesma Respubhca á qual fi~a faltando o dinheiro que J'estes 
calsados leYão as Naçoens e~tranhas, cujas folias esperimentamos 
no pre1ente tempo, e me/111s est ante tempus occill'rere quam 
post irifle!falum vulnus remedi11111 querere: pelo que ainda que 
foura mais cara a obra dos Officiaes deste Reino he mais uul a 
Respublica, e aos Naturacs o uzo do dinheiro, que a todos chega 
não saindo do Reino, e pelas mais rnzocns consideradas no Acor
dão agravado; parece ao Senado não ter feito agravo aos Agra
vados, digo aos Agrn,·antes, sem embargo do que Vossa Mage>ta
de mamfanl o que fôr justiça. Lisboa trinta de setembro de mil 
setecentos e doze. •O Sindico, Leandro de .\fel/o e Faria. 

Secção Commercial 

O negocio em Lisboa 

Depois de março, não podemos ser mais contentes com o 
commercio do mez d';1bril; ainda o trabalho escasso, e a procura 
a elle avultada. Ha aliiuma esperança de mais movimento na en
trada da estação calm'osa. Vamos ,·h·endo de esperanças e entre
tendo a \'ida. A barateza dos rreços é outro martyrio, o commer
cio da ruim me;cadoria é mais procurado, a falta de dinheiro lhe 
traz mais freguezia. 

A crise da sapataria 

A sapataria não podia escapar á fatalidade que todo o com
mercio experimenta actualmente, pela fraquesa de transacções e 
diminuicão de lucros. o mal economico que está enfraquecendo o paiz pela dimi
nuição de trabalho e pela diminuição da populaçao, nao se sabe 
quando cessará, e tudo nos convence que ainda progredirá. 

Similhante desgraça, foz crescer a miseria na' familias e a fra
queza dos haveres d'csrns reflccte nos lojistas. Difficilmente "i'·cm 
os estabelecimentos, e alguns terão de desaparecer se n1ío ha ne
gocio bastante para tanto negociante. 

Na sapataria porém níío são sómente os effeitos da crise geral 
que a obrigam a padecer. l la na industria do calçado factos que 
aggrarnm mais especialmente a sua crise. 

Nn Associação Industrial dos Lojistas de Calçado, a sua assem
biéa foi por \'ezes con\'idada a esmiuçar as causas da decadencia 
d'este ramo industrial, e com bastante sentimento obser\':imos que 
as reuniões para se apreciar tão grave assumpto não eram tfo 
concorridas, como era de esperar. 

E a proposito esperamos nos seja relevada a franqueza de 
auribuir os males da classe, nssim como os males geraes da na
ção, á incr.:ia e indiffercnça nos nossos concidadãos, dos nossos 
pares, que não sabem e não querem "aler-se da poderosa forca 
que procede da união e da decidida \'Ontade. · 

O egoísmo por um lado não dei~a incommodar-se pela causa 
de todos, quem somente de si procura cuidar. 

Por OUlro ludo a ignoranc1a e a errada educação não dei xam 
alcançar :is vantagens da associação, e o pro,·eito da propagando 
em proveito commum. 

E' ussim que tambem a ex istencia do nosso jornal profissional 
corre periJ.:O. se as rasões que acima apontamos apenas a um 
grupo lim1rndo permiuem apreciar o que vale ou o que mais elle 
podu·:i ''ªler. 

Secção de Estatistica 

Mez de Janeiro de 1894 

Importação em Portugal 

Pelles ou couros em bruto verdes. . .. 
Pellcs ou couros cm bruto scccos .... . 
Vaquetas . .......................... . 
Atanados ........................... . 
l\larroquins, e similbames ............ . 
Pcltes ou couros cortidos não especifi-

c<1dos ..... ........... ........... . 
Pellicas sem distincção .............. . 
Calçado de seda. . . . . . . . . . . . . . . . pares 
Oito de couro, cano 3o centimc-

tros ............. . ........ . 
Dito não especificado com sola 

de couro ........... - ....... . 
Oito não especificado sem sola de 

couro..... . ................ • 
Exportação 

lrJlogr. 

40.301 
294.252 

4 
1.o63 
2.oh 

93 

558 

)Ili r4i1 

p6o 
8 :205 

4 
1:153 
4:5 16 

12:79; 
973 

20 

8 

3o8 

273 

Pari'• Rfü 
Calçado ...... .. ...... ......... ..... ...... . 6:038 3:41 1 

Alfandega de Loanda 
Importação de calçado em 1893 

Butes ou calçado grosseiro para commercio com o gentio e 
com peso superior a 700 gr. cada par: 

De Portugal ...... ... ............... . 
D..: lnglatérra . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
De llollanda ....................... .. 

kilo;-r. 
1.515 
2.~Jl·7 

Valor 
1.h3;i;Soo 
1.822~8oo 

105;:1>000 
Grosseiro e de trança com o peso inferior ou igual a 700 gr.: 

De Portugal, valor.. . . . ... . . ... ... . . . . 5.238~500 
De Inglaterra, • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 423;<t>6oo 

De outras qualidades: 

De Portugal . . . . . . . • ..•............. 
De Inglaterra ...................... .. 
De AITemanbJ .... .. . ... ... . ......... . 
De França .. . ....... .. . .......•...... 
De l loltanda ....... .......... ....... . 
De colonias portuguezas . . . . . . • . . . . . . 
Não mencionadas ............... . .... . 

Secção pautal 

19 325~400 
248;;.500 
233~000 
78;;.000 
68;:n5o 

6;:1>000 
2.880;'1>000 

O nosso delegado na commissão revisora das pautas aduaneiras 
(Sessão de 6 de março de 1893) 

ARTIGO 34 E SEGUINTES 

O sr. Gomes da Silva deseja ainda da r algumas explicações so
bre o assumpto dos pelles, e como no que tem a dizer, tem de 
se referir a alguns artigos cuja discussão j:i passou, por isso pede 
licença para apresentar algumas obser\'ações antes de se t·ntrar 
propriamente na discussão do ;1rt. 3.t. 
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Esta especialidade é uma d 'aquellas que dá lugar na alfandega 
a muitas duvidas e recla!llaçóes. Não sendo, n'este ponto, a pauta 
bastante clara, os importadores, e lambem muitas vezes os verifi
cadores vêem-se embaraçados para estabelecer a verdadeira clas
sificação. Ha muitos annos que tem procurado estudar a redacção 
dos artigos pautaesJ sobre pelles e couros, e confessa francamente 
que, apezar do conhecimento que tem d 'esta especialidade, ainda 
não encontrou a melhor redacção para evitar tantas duvidas. 

Desagrada-lhe, realmente, ouvir dizer a um imponador que 
paga um certo direito, e a outro que paga outro, pelo mesmo ar
tigo; tudo isto em resu ltado da falta de clareza, e de nem sempre 
o verificador, que está encarregado de examinar a mercadoria, in
terpretar bem a eauta. 

"Não deve, pois, ser estranhado que, fazendo parte d'esta com
missão, se dedique circumstanciadameme a vêr se póde conseguir 
que na revisão da pauta a redacção füiue mais clara. Por isso des
de o ultimo dia de sessão até ho1e, deu-se ao trabalho de elaborar 
um projecto especial para todos os artigos sobre pelles e couros, 
o qual segundo lhe parece, tem urna reda,ção que esclarece me
lhor a classificação. Não sabe se a commissão acceitará ou não es
te seu trabalho; mas póde entretanto, desde j;í dizer que alguma 
cousa se póde aproveitar d'elle. 

Seja como fôr, porém, entende ter cumprido o seu dever tra
balhando para que haja a maior clareza nos artigos pautaes; e n 'es
tc;_ sentido, pede licença para ler um projecto de pauta com rela
çao aos artigos desde 3o a 37. 

Caso este seu trabalho mereça a àttenção da com missão, o ora
dor entende que merece a pena mandai-o imprimir e distribuir 
pelos membros da commissão, para vêr se d 'esta vez a pauta con
segue ter, n·estes artigos, uma redacção mais clara do que tem ti
do até aqui\ e ainda hoje não tem na pauta vigente. 

O sr. Co11selheiro 'Pi11to de Magalhães começa perguntando 
qual é o artigo que o sr. Gomes da Silva disse que causava cmba
racos na alfandega? 

'O sr. Gomes da Silva responde que se refere ao art. 34; mas 
referia· se principalmente a duvidas que tem havido nos cortidos e 
preparados, e mesmo nas pellicas, havendo individuos que pagam 
Soo réis de direitos e outros que teem Pªtlº 1 ;;t>ooo réis. 

O sr. Co11selheiro Pi11to de Magalhaes continuando diz que 
desde que o sr. Gomes da Silva pediu que seja publicado, distri
buido e discutido um projec to que apresentou, não se oppóe a si
milhante desejo; todavia, pela impressão que lhe causou a leitura 
d'esse projecto, deve desde já dizer qual a sua opinião a respeito 
do assumpto. 

A classificação proposta pelo sr. Gomes da Silva é muito mais 
desenvolvida e tem muito mais complicações do que a pauta. Em 
todos os artigos da pauta, os seus confeccionadores procuram, e 
teem procurado sempre, concretizar o mais que podem em cada 
classificação numerosos artigos, apezar de os direitos incidirem 
especificamente sobre o peso, e não desdobrai-os senão quando 
isso é absolutamente necessario; porque sabe-se a que dá logar 
uma grande exemplificação de artigos; faz com que a pauta seja 
maior que um diccionario, e tenha uma applicação difficil para o 
fisco, e trabalhosa e morosa para o commercio. 

Portanto, n 'cstes artigos de pclles, o legislador procedeu da 
mesma fórma. Tratou de, cm lugar de dcs,tobrar, fazer compre
hender cm cada dizer o maior numero de artigos. 

No fundo de toda a classificação prorosta pelo sr. Gomes da 
Silva está, porem uma cousa com a qua desde já declara que não 
concorda; é a que versa sobre a distincção e11tre pellicas para cal
çado e as outras pellicas. O que tem sido a questão das pellicas 
sabe o sr. Gomes da Silva muito bem. Houve tempo em que o 
concelho superior das alfandegas pretendeu distinguir as pellicas 
para calçado das pellicas para luveiro. 

O sr. Gomes da Silva interrompendo, lembra que afinal o con
selho fez a separacão. 

O sr. Co11selheiro Pi1110 de Magalhães, continuando, pergunta 
a que deu logar depois essa separação? As continuadas queixas e 
reclamações, assim como a uma difficuldade, que reputa insupe
ravel, qual é a de dizer até que limite é pellica para calçado e pel
lica para luvas. E como em parte já existia esta industria, o que 
se fez então? Reuniram-se as pelhcas todas em um artigo só. Co
rno o sr. Gomes da Silva define no seu projecto, cortidos a alu
men são pellicas, e mesmo nas luvas empregam-se não só as pel
licas finissimas, mas as intermedias e as somenos. 

Ora, com certeza que cada uma d'estas rnanufacturas tem valo 
res diversos. E ainda que algumas d'estas manufocturas teem em
pregos simultaneos e similhantes, a difficuldade está em distinguil
as. Estabelecer na pauta distincção para estas manufacturas seria 
um perigo; e alem de um perigo uma difficuldade, que o orador 
não sabe se poderá ser resolvida. De!>ois de uma lucta tão porfia
da por parte do fisco, n'este ponto. para reduzir tudo a um só di
reito, tornar para 11·az seria reno\'ar toJas as an tigas questões, sem 
vamauem alguma. E' este o ponto proeminente e importante da 
classiftcação do sr. Gomes da Silva; é a questão da separação das 
pellicas para calçado e para luvas. 

O resto do projecto de s. ex.• é pôr preparados onde elles não ~ 
existem na pauta; é ernfim distinguir as pelles por cortumes; con- T 

tra isso tambern o orador votará,'porque não ha sufficiente conhe
cimento pratico para se dizer de repente se a pelle é cortida a 
substancias vegetaes ou mineraes, com tanino, ou sem tanino. 
Portanto, o orador tambem não acceita para base da classificação 
a cortimenta. Acha melhor a actual classificação da pauta, mas 
cntreta1110 a commissão resolverá como entender. 

O sr. Pr·eside11te lembra que será melhor mandar imprimir a 
proposta ou projecto do sr. Gomes· da Silva, e distribuil-o pelos 
membros da commissão, para depois se voltar a discutir este as
sumpto. 

O sr. Gomes da Silva considera esta questão das l'elles, se não 
igual, pelo menos approximada da questão da rnobiha. A mobilia 
tem tido a sorte de ser mais estudada e mais discutida· na ques
tão das pelles, infelizmente, tem-se passado mais por aÍto. A con
fusão na alfandega é grande; e o proprio conselho superior das 
alfandegas mos1rou no seu trabalho esta confusão, quando propoz 
o direito de 1 '#JOOO réis para as pellicas, sem distincção de côr ou 
acabamento1 e sobre as quaes disse pesava o direito de 920 réis. 
Ora, as pelhcas para sapateiro pagavam 355 réis, e pela nova pau
ta passaram a pagar 1 'j/Jooo réis. A proposta do conselho esqueceu
se das pellicas para sapateiro, e so se lembrou do direito que pa
gavam as pellicas para luvas. 

Na occasião em que o conselho redigiu o seu relatorio, as pel
licas para sapateiro pagavam pela classificação de pelles tintas; e 
os verificadores1 conhecendo que eram pellicas para calçado e não. 
para luvas, não lhes applicavam o direito de 920 réis. Por muitos 
annos duraram as cousas assim; e tanto a alfandega como a indus
tria de calçado estavam habituadas a chamar pelles tintas ás pelli
cas para calçado. 

A primeira questão, portanto, a discutir
1 

uma verdadeira ques
tão prévia, é saber se as pellicas para calcacto devem pagar o mes-
mo direito que as pellicas para luvas. ' 

Não se alonga o orador muito n'esta questão, porque tendo de 
ser a sua proposta impressa, para mais tarde ser discutida, terá 
então occasião de a sustentar desenvolvidamente, esperando que 
alguma cousa se possa d'ella aproveitar. 

Apresenta á commissão algumas amostras de pellicas nacio
naes para luvas, nrtigo que já não é preciso vir do estrangeiro; 
mas pellicas para calçado, e preciso mandai-as vir. Tem-se fal
lado n .1 questão dos tratados de commercio. Se se fizer alguma 
reducção nas pcllicas, encontrando-se apenas uma taxa, receia 
que, fazendo-se alguma concessão nas pellicas, se vá ferir a indus
tria dos curtidores de pellicas para luvas, industria que não deve 
ser offendida; mas a industria de pellicas para calçado não existe 
aind,1, e este artigo é indispensavel para a fabricação do calçado. 
Portanto, pela probabilidade da reducção do direito nos tratados, 
é indispensavel separar as pellicas umas das outras, e depois se 
discutirá se a pellica para calçado deve pagar o mesmo 9ue a pel
lica fina e elastica para luvas. É injusto fazer pagar o artigo pobre 
e ordinario o mesmo que paga o artigo fino e rico. Na pellica para 
luvas ha o luxo, na outra ha a necessidade, e esta deve pagar me
nos do que aquella. 

O sr. Conselheiro Oliveira Martins entende que a commissão 
talvez adiantasse mais o seu trabalho, entrando desde já na dis
cussão d'este assumpto. Não lhe parece que a proposta do sr. Go
mes da Silva obrigue a um estudo mais demorado. S. ex.• propõe 
apenas a substituição de alguns artigos da pauta; e se a com mis
são está justamente revendo a pauta, parecia-lhe que se adiantava 
mais trabalho discutindo já este assumpto, o que não impede, en
tretanto, que seja impressa a proposta do sr. Gomes da Silva. 

O sr. Gomes da Silva contenta-se com que a sua proposta seja 
inserida na acta. 

O sr. Preside111e diz que a commissão parece inclinada a dis
cutir já este assumpto; (Apoiados geraes), portanto, vae lêr cada 
um dos artigos da pauta e comparai-os com os respectivos arti
gos da proposta do sr. Gomes da Silva, abrindo discussão espe
cial sobre cada um. (Apoiados) 

Eis a 
l'roposta. 

«Para obviar ás constantes duvidas sobre a classificação que a 
redacção das pautas aduaneiras tem suscitado rios artigos de cou
ros e pelles, tenho a honra de offerecer ao exame da commissão 
revisora das pau:as a seguinte classificação e taxação para artigos 
que interessam ás classes de curtidores, surradores, correeiros, 
luveiros, sapateiros e pelleiros : 

Vaquctas ou meios de sola do Brazil, com curti-
mento incompleto . . . . . . . . . . . .. . . . . 

Couros curtidos cm sola de qualquer proveniencia 
Couros ou pelles curtidas, preparadas em :nanados, 

em branco ou tintas .. .. . .. . . . .. . . ...... . 
Pelles de marroquim, marroquinadas, chagrinadas, 

cordovões, carneiras e em geral pelles miudas 
curt idas com sumagre ou outra planta, prepara-
das e tintas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 

Paut& aer11.1 
por kilo 

120 réis 
300 )) 

350 » 

6oo • 
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Couros ou pelles envernisadas, lisas ou frisadas. . . 
Pelles de camurça curtidas ou acamurçadas ...... . 
Pelles de vitella ou <Je animaes miudos, curtidas 

com tanino Je can•alho, sobro ou similhante, 
preparaJas em branco, preto ou outras côres ... 

Pelles ou pellicas, curtiJas a alumen, \>reparadas e 
tintas, pesando a duzia 3 ou mais kilogrammas. 

Pellicas
1 

curtidas a alumen, preparadas em branco 
ou untas, com a elasticidade yropria para luvas, 
embora para outra applicaçao, pesando a <luzia 
menos de 3 kilogrammas .................... . 

Pellicas, com qualquer curtimento, preparadas e tin
tas, lustradas de côres dourada, bronzeada ou 
preta ................................... . 

Pelles ou couros curtidos não especificados ...... . 

Seccão Social 

1 Pmldencia 

Liv1·0 de Costa Go'odolphi111, pag. 37 

Pauta ger21 
por kilo 

45o réis 
400 » 

Soo ª 

6oo 

•li>200 • 
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Em dois períodos distinctos se póde dividir o desenvolvimento 
das sociedades cooperativas em Portugal, além da idéa tradicio
nal, quasi intuitiva, sem fórma scientifica, mas verdadeiramente 
pratica, idéa que encontramos, ainda em toda a sua puresa, nas 
aldeias mais alastudns das provincins do norte, principalmente 
em Traz-os-t.lontes. 

N"esta provincia encontram-se Pº"ºªrões sob os \'elhos costu
mes, vivendo ainda muito afastadas da civilisação, o que se accen
tua não só nos habitos da vida, mas até na linguagem. 

Existem ainda povos que usam como systema de illuminação, 
dentro das habitações, um pau untado de j:Ordura e espetado 
n ·uma barrica. A candeia, o caudieiro, a \"ela sao objectos de luxo, 
não chegam a todos, nem todos possuem. 

N'estas aldeias encontra-se um ~ystema pratico de cooperação. 
Possuindo cada um o seu bocado de terra d'onde tiram o indis
pensavel para viver, não teem dinheiro para satisfazer salarios, 
quando os trabalhos agricolas precisam de braços. Reunem-se en
tão os indivíduos da localidade e trabalham uns dias n ·uma terra, 
depois n'outra e assim successivamente completam a sua faina. 
Em caJa propriedade, em que termina a labutação, o dono tem 
por dever recompensar os seus COOJ?Cradores com um jantar, em 
que todos alegremente se banqueteiam. E assim, por esta fórma, 
o trabalho em commum substitue o dinheiro. 

Ainda outro genero de cooperativa de trabalho se encontra 
em varias epocas do anno e em diversas localidades. 

Quem tenha viajado pelo Minho e pelo Douro ha de ter en
contrado umas pequenas fabricas de telhas. Erguem-se hoje, e, 
poucos- dias depois restam apenas as cinzas e umas pedras dene
gridas pelo fumo. 

Pois aquelles vestigios assignalam a passagem de uma coope
rativa de producção. 

Meia duzia de homens reunem-se, compram um pouco de 
barro, alugam um bocado de terra em qualquer fazenda, erguem 
um forno, ao lado organisnm uma cabana. 

Começa o trabalho, fobricam a porção de telhas que podem e 
que sabem ter venda certa. Concluida a sua faina, dividem o pro
ducto e assim se dissolve a sociedade, indo cada um procurar 
outros meios de ganhar o sustento. 

Estes modos singelos de cooperação, praticam-se sem as mais 
ligeiras noções do valor que encerram. 

o capltal.-Ligação lmmedlata com o trabalho.-0 que é? 
suas d1Yisões,-Pixo, circulante, productiYo, lmproductlvo, 
material, e immaterlal. 

Livro de Costa Goodolphim, intitulado QUESTÕES SOCIAES 

Stuart l\lill nos seus principios de economia politica diz: - é 
da mais alta importancia que a funcção d'este elemento da pro
ducção seja bem comprehendida, por quanto o maior numero de 
erros. de que está infestada a economia politica, proveem das falsas 
e confusas interpretações dadas a este termo. 

E Russi, tratando do capital, escreve tambem; entramos n'uma 
das partes a mais espinhosa da sciencia. 

E comtudo as que.tões do capital e do trabalho teem uma 
ligação tão intima, principalmente na sociedade actual, q_ue se de
nomina na phrase de Gladstone.-o seculo do operano,-que 
todas as nos.as auenções ~e devem fixar n'estes poderosos ele
mentos da riqueza publica. 

E presentemente podemos dizer que, no fundo de todas as 
ideias politicas, não ha outro problema senão a questão economica, 
que preoccupa principalmente as classes trabalhadores e indus
triaes, e cujos effeitos se fazem sentir em todas as demais classes 
sociaes e na grande collectividade synthetisadas na individualidade 
do Estado. 

Procuremos primeiro cxpôr os princi(>iOs geraes dá sciencia, e 
que são admiltidos por todos os economistas. 

Para se realisar a producção, necessitam-se de trez elementos, 
que são o capital, o trabalho e os agentes naturaes. Deixemos para 
outro estudo a apreciação d'este terceiro elemento. 

É evidente que uma empreza qualquer ou um fabricante ne
cessita da materia prima, para exercer a sua industria, isto trans
formando-a ou adaptando-a a umas determinadas necessidades; 
precisa de trabalho para realisar ou obter os productos que pre
tende vender, e ainda primeiro carece do capital. Toda a indus
tria, precisa do local onde se estabeleçam as officinas; de machi
nas e demais instrumentos; das ma terias primas e de o,1>erarios 
que executem o trabalho; tudo isto não se poderá realisar sem 
que haja um fundo, que possa satisfazer estas despezas. 

Ainda nas industrias mais rudimentares havemos de encontrar 
este elemento primario indispcnsavel-o capital. 

A terra é um poderoso agente da producção, ninguem o pode 
contestar. 

f: o manancial fecundo e eterno d'onde a mão do homem ex
trahe toda a riqueza, todos os elementos para a satisfação das 
suas necessidades. 

Dos campos veem todos os elementos, que se transformam 
em mil ,·ariados productos, que dão origem a um grande macbi
nismo de industrias, que seria longo ennumerar. 

Tudo vem da terra e tudo á terra volve n'uma eterna labo
ração. 

O pão com q_ue nos alimentamos os teci~os com que fabri
camos os nossos !atos, o ouro e as pedras preciosas com que nos 
ornamos, as madeiras que servem para os moveis e construcções 
de nossas casas, o ferro, o bronze, emfim tudo que nos é util, cudo 
que serve para nossa satisfação vem da terra; tudo a intelli.gencia 
e o braço do homem faz brotar do seu seio 1ecundo e providente. 

!\las o que são todos esses bens que a natureza nos offerece 
sem essa forca prodigiosa, o trabalho ? 

Que importa que no stio da terra estejam as minas de ricos 
metaes, tão uteis e proveitosas ás industrias; de .que valeriam os 
jazigos de carvão com que se alimentam as machmas, esses agen
tes 'tão notaveis do progresso\ se o braço do homem não fosse ás 
suas entranhas buscar esses e ementos de riqueza? 

A terra él portanto, o grande rcservatorio das riquezas, mas 
que ficariam inertes sem o trabalho; mas este, seria impraticavel 
se um outro agente não contribuísse para que elle se podesse exer
cer, collocando o homem cm posição de poder esperar que os 
productos que a terra nos ollerece adquiram as propriedades de 
utilidade e de valor, convertendo-se em riquezas, em capitaes. 

Mas, passemos agora em revista como alguns economistas 
definem o capital, uma vez, ainda que rapidamente apreciamos o 
seu valor, e acção directa nos phenomenos da producção. Não 
fallemos dos physiocratas, que deram á sciencia economica 
a orientação do seu tempo. Vejamos como os economistas d'outras 
escolas com um criterio mais lucido encaram esse assumpto, e 
apreciemos depois as suas opiniões, procurando dos seus argu
mentos extrabir uma difinição clara e precisa, o que se torna de 
grande utilidade, porque, repetimos, sendo o capital um dos 
agentes principaes Ja riqueza, é nccessario que d'elle façamos 
uma ideia clara, que o nosso espirito abrace em toda a sua ple
nitude. 

Garnier diz que o capital não é mais se não o resultado da 
industria do homem. 

Uma das questões mais importantes, que tem a es\lJdar todo o Coquelin considera capital os valores crcados pela mão do 
industrial. que mais Jirectnmente emprega o seu trabalho, quer homem e anteriormente accumulados. 
seja no commercio ou no desenvolvimento das industrias, como James Mil!, pae do illustre economista Stuart Mill, diz tambem 
conscguencias immcJi,1tas dos phcnomenos Ja producção, é ne- que o capital ê o resuh..td.o do traba~ho accumula~o. 
cessariamentc o capital. Maltus, que é um e.criptor respeitavel pela seriedade das suas 

E, quando se pertende dar um perfeito ~onhecimento d'este t.heorias, ~on -ider~u .º c.a~ital um~ porção de riqueza consagrada 
termo, precisa se alargar a esphera dn apreciação, para que pos- 1 a producçao e :1 distribuiçao Jas riquezas. . 
samos alcançar com mais clare1,,a e evidencia o resultado q_ue de- Courcell-Seneuil, o t~ad1;1c1or de Stuart t.~111 i;o seu tratado 
sejamos. E ainda assim não se attinge em absoluto uma ditinição, f das operações do banco, diz smgelamente-capual e sempre uma 
que não possa ser contrariada; tal é a magnitude da questão. somma de valores. 



38 A Sapatari a. Portu~neza 

Rossi no seu curso de economia pol itica, depois d'uma larga 
exposição, feita n'um estylo sua\'e e elegante conclue: ainda uma 
\'ez, o capital é esta porção de riqueza produzida e destinada á 
reproducçiío. O que não é uma riqueza produzida est:í compre 
hendido na noção do trnbalho ou na terra. 

A economia é a causa proxima, o destino a causa efficiente, 
e o capital é o resultado. (Contimía). 

·secção Noticiosa 
~~~~~~~~~~- -~~~~~~~~~~ 

O c araotcr p e l o d cf'<g n.st;e d as s olas dn.s 
b o t u.s .-0 dr. Garré, de Beme, descobriu um novo processo 
para conhecer o caracter d'uma pessoa. 

O processo consiste no desgaste das solas do calçado das pes
soas a quem se deseja conhecer. 

mente a myelite; d'aqui procede que o distincto desgaste das 
solas possa ser um symptoma para o diagnostico de certas doen
ças; o que talvez não seja tão certo que possa sen ir tambem 
para diagnosucar o caracter. 

T r •· "'1>n.1""'e . - Consta-nos que o conhecido indus
trial portuense João Pinto tomou por trespasse a antiga sapa taria 
Rodrigues do Souto da R. de Santo Antonio. 

No p o rto d e Lono <ln . - No anno de 1893 entraram 
107 "apores: h portuguezes, 29 inglezes, 12 allemães, 11 hollan
dezes e 3 francezes. 

N ovn. Orl c nn,... - No total dos productos e mercado
rias sabidas de Nova Orleans durante o anno de 1892-93, em di
minuição sobre o anno precedente, as botas e sapatos figuram 
com 36: 103 dollars. 

~.I:cxi co.-Durante 1893, o Estado de Tabasco, na repu
blica do ;'llexico, expo rtou para os E; iados-Unidos a bagatela de 
500:000 pelles de lagartos. Sabe-se que esrns pelles sen•em para 
a fabricação de paniuffas muito procuradas. . 

Apesar de tal 1hcorin não lhe ter ainda alcançado todo o de
senvolvimento de que é susceptivel, o doutor Garré julga poder 
affirmar que uma pessoa que gasta por egual o rncão e a sola em 
toda a extensão, ser:\ um homem energico ou uma mulher fiel ; Iuclin "" o r l c u i n<',...-Assignala-se como pariicularmen-
o que desgasta mais o bordo externo, um \'Oluntarioso, um ca- te poderosa a acçiio 1in1orial do olco de castor para as pelles e 
beçudo ; o que desgas ta mais a bordo interior, um resoluto; e o couros. 
que desgasta muita na ponta e o bordo externo, um ladrão. Parece que os calçados que os indígenas preparam com esta 

Na realidade a 1heoriu fundo-se n'uma verdade scientifica: as substancia adqu irem o dobro da duração e teem a vantagem de 
alteraç6es da medula espinal affecia m o andar e muito especial- t conservar a sua côr inde!inidamente. 
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Officinas movidas a vapor e processo elect rlco 
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JACINTHO J. RIBEIRO 
GRANDE DEPOSITO DE ARTIGOS PARA CALÇADO 

Pelleria de côr 

em todas as qualidades 

para 

calçado de verão 

Sortimento colossal 

de FORMAS 

de todos os modelos 

e tamanhos 

89 

3 

Tem sempre avultado sortimento de fazendas da sua especialidade, que recebe directamente 
das principaes fabricas nacionaes e estrangeiras 1 

_ t l• •·~······ · ······· ·· · ·_!_·~_l!_··· · ·· ·· ··· · ·····j__·_!_······· ·· ··· ····•••4-•_l_•l••·· · ··~ ~U!Ji~J.J.MA:J · ;' ~· ~"'..., ': ,; ~ : , .· ~~ 

= ~ ~ :? PELLICAS DE LUSTRO '., 
.p i'lo "' ', ,, 
J3, 1 ·~ ~ fl: . :Bm, 1 .. a Q 2s ª q. ~ª'lid,a,ÇlQ ·~ 
J.t O f:i g:: E: D'uma excellente marca franceza em diversos tamanhos 
~· ~ ~ : ~ ~ Preços os mais baratos 
~ .S ~_g ~1 ADOLPHO LUZ & IRMÃO 
~ Cl ~ ~ §~ -

e~ Q ~ ":~ ~ 
CI) Eíl ~ til §: = 'd l/l~a,,,..,.- >oo 
li. • rq cS ~ t'i ,g ~ :§' 00000 
.. A . ~ 1 ~ ~ ~ 00000000000000000 00000 
o lN o ~ :g,.; :;; ~- ~...,. ,ó. ..,.....,. ,ó. ~ 
S2. o l'rt o ~ ~ ... .,Jiij ---..r....i••-"'J --.-d ri] l"'I ~ ~~ : ll: 
~ ~ o cn ;g~ = IE 

!i A ~ !~ ~ 1 K H _ ~ ..,. Construrtor de máquinas especlales para la fabrlcaclon de caindo 
(Ji ~ "' 1>o _g Uiembro de la Academia Nacional de Paris, y de la Sociedad Cientifica Europea, de Bruselas 

d ~ p ,g ;5 Premiado con medalla de oro .2 ~ ~ ~ ~ en Barcelona _Y Bruselas, y de plata en Paris y Buenos Ayres O 
J.t J ~ .s O frecc á los fabricantes e z;;~;o~ortuguezes, toda clase de 8 

.,,O 1.~ iS ·~ ll:: maquinaria la más perfcccionada que se constn.!;re cn cl dia, como 
d §' !J:: ~o acredita el haber montado las principales de E spai'ía y Sud-Ame- Ct 
f't ~ f rica . Envio de catálogos detalhados segun demanda 

6 ~ 
i·ml'wffl'l'wwwwnww~ 000000000000000000000000~ 

92, Calle de San Pablo, BARCELONA 

~m·~OirõõfiATERIAsmAS1 PARA SAPATEIROS E CORREEIROS m 
DE llJ 

~RICARDO DIAS & C.A ~ 
~ · 159, ·J~ua dos Sapateiros (Arco Bandeira), 1.• % 

L::I:SBC>.A.. XJ 

; 

Art igos de fa bricantes acreditados, e de marca5 conhecidas n 'este XJ 
mercado 7 XJ 

Vendais por grosso XJ 
~~~~~~25C52.52.52.S~~25252S2.S2.5252~25C5~~ 

ALFR EDO CARVALHAL 
Calçado fabricado 

PELO 

SYSTHEMA DE PREGO 

Solidez e perfeicão 

R. Aurea, 2õ8 

T. de Santa Justa, 90 

8 



40 A Sapn:tnrla Portu~<'zU. 

U nico depositario em Portugal das 
acreditadas fórmas para calçado de Belvallctte 

em differentes modelos 

~··················· 
:PÓ ~~AMAB~USJil 

Fréres 

Para tinta de sapateiros e surradores já experimentado com approvação 
por muitos fabricantes de calçado em Lisboa e Porto 

18• , H. Direita de Oeiras, 181 

------- OFFICINA 
50 grammas em meio litro de agua a ferver produz tinta preta para immediata 

applicação em sola e pclles, tanto pelo lado do carnaz como pela flôr. 
Vende-se em saquinhos de papel de ~O grammas a 40 rs. Em porções de um kilo 

para mais se faz abatimento. 

DE 

Sapatos de trança 

Agentes em Portugal - GOMES & FILHOS ~ 
Preços por <luzia sem descon- XJ 

to para mulher n. º' 1 a 5, 4'11Jo20 MJ 
réis, para homem n. º' 6 a 11, m 
4:tP800 réis. 

~~s;;;~=:~;:~ 
~ leurs formes, et dans leurs ~ 

I~ "~~:;;:;,:~:,:.:::.~:~;;;;::: 1 
rio du Franc P arleur . ~ 

Boulevard Saint-Michel, 49 
Cl 12 Ili Cl Parll'C Ili 

l!l255'22.52.5525'22.55'22.52.52.52.52.51!l 

li 

l!l2.52.52.52.52'.52.52.52.52.52.52.52.5S 

0<><><><><><><>00000000<><>00000000 
EL ECO DE LA ZAPATARIA 8 

ESPA ~.OLA Y AMERICANA 8 
Organo defensor de los Interesses de las Industrias de zapatería e curtidos 

Fundador-CESAilEO DEL CERRO-Dlrector- JOSÉ GO~ZALO 
ADéMJNJSTRACJON - 7 Concepcion Jeronima pral = ~.:CADRID 

Preços d o s ubscri1'>Cion - Em Ponugal: 
1 a11no, 12,50 pesetas - 6 me;es, 6,GO - 3 me;es 3,?'5 

13 

<><><><><><><X><><><><X>OO<><XX><><><> 
RrnACCÃO E ADM1s1sTRAÇÃo - Rua dos Correeiros, :u 1, r.0 (vulgo travc:.sa da Palha) 

· EorroR - José Garcia de Lima. 
Typ. do Commercio de Portugal-Rua !vens, 35 a 41. 


